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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

GABINETE DO CHEFE DO EXECUTIVO

Despacho do Chefe do Executivo n.º 3/2016

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos das 
disposições conjugadas da alínea 1) do n.º 2 do artigo 2.º da 
Ordem Executiva n.º 14/2006 e da alínea 2) do n.º 2 do artigo 
14.º dos Estatutos da Universidade de Macau, aprovados pela 
mesma Ordem Executiva, o Chefe do Executivo manda: 

1. É nomeado Tse Chi Wai como membro da Assembleia da 
Universidade até 31 de Julho de 2017.

2. O presente despacho entra em vigor no dia da sua publica-
ção.

8 de Janeiro de 2016. 

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 4/2016

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, nos termos pre-
vistos no artigo 20.º dos Estatutos da TDM — Teledifusão de 
Macau, S.A., e ao abrigo do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 2.º 
do Decreto-Lei n.º 13/92/M, de 2 de Março, o Chefe do Execu-
tivo manda: 

1. São renovadas as nomeações de Frederico Alexandre do 
Rosário e de John Lai para exercer funções de membro do 
Conselho de Administração da TDM — Teledifusão de Ma-
cau, S.A., pelo prazo de um ano.

2. O presente despacho produz efeitos desde 14 de Dezembro 
de 2015.

13 de Janeiro de 2016.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

–––––––

Gabinete do Chefe do Executivo, aos 13 de Janeiro de 2016. 
— A Chefe do Gabinete, O Lam.

CONSELHO EXECUTIVO

Extractos de despachos

Por despacho da signatária, de 16 de Novembro de 2015:

Ng Sim Chao — alterada, por impresso próprio do seu contrato 
administrativo de provimento com referência à categoria de 
auxiliar, 3.º escalão, índice 130, nesta Secretaria do Conse-

澳門特別行政區

行 政 長 官 辦 公 室

第 3/2016號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據第14/2006號行政命令第二條第二款（一）項，以及經

該行政命令核准的《澳門大學章程》第十四條第二款（二）項的

規定，作出本批示。

一、委任謝志偉為大學議庭成員，任期至二零一七年七月

三十一日。 

二、本批示自公佈日起生效。

二零一六年一月八日

行政長官 崔世安

第 4/2016號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據《澳門廣播電視股份有限公司章程》第二十條及三月二

日第13/92/M號法令第二條第一款及第二款的規定，作出本批示。

一、Frederico Alexandre do Rosário及黎奕豪續任澳門廣

播電視股份有限公司董事會董事，任期一年。

二、本批示自二零一五年十二月十四日起產生效力。

二零一六年一月十三日

行政長官 崔世安

–––––––

二零一六年一月十三日於行政長官辦公室

辦公室主任  柯嵐

行 政 會

批 示 摘 錄

摘錄自簽署人於二零一五年十一月十六日作出的批示：

根據第12/2015號法律第二十四條第一款及第二款的規定，

以及第14/2009號法律第十三條第二款（二）項的規定，以專用印


	A01) 1459-1470
	A02) 1471-1483
	A03) 1484-1507
	A04) 1508-1527



